
PAS Y Prefeitura do Município de São Pedro 
Lei nº 4.820 de 14 de janeiro de 2026.

“Institui o ProgramaMunicipalde Inclusão Produtiva de
a eadÃa sensaed AVÃO ia ti de eddie dis CarE RIMPNDA MEDENADO NOTD BENS ARENSONESDA

Pedro/SP e dá outras providências.”

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes daAsAut ion mala sad ADA E pémmacnisa E qse tusopidO cmTaoiiitai a opala nica

AM 10. Eiha tnetihida na Ambito da Miinicínia de SãA Pedro q Proorama Municinal
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de Inclusão Produtiva de Pessoas Neurodivergentes, com o objetivo de promover a inserção, a
 

permanência e o reconhecimento das pessoas neurodivergentes no mercado de trabalho e no
amnroandodaricmnnlacal 

Art 9º . Para os fine desta Lei consideram-se neurodivercentes as nessoas com

condições neurológicas oucognitivas que se afastamdos padrõesdeneurodesenvolvimento

    
tipico, Incluindo, entre outras, o lranstorno do Espectro Autista (1EA), O Iranstorno de Liericit
de Atencão e Hineratividade(TDAH) e à Dislexia.   

Art 2º-0 proorama noderá compreenderentre outras acões:   
T—a realizacão de cursos de canacitacãoprofissional e oficinas de qualificaçãovoltadas ms ne 2 “a

às pessoas neurodivergentes;
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estímulo ao empreendedorismo inclusivo, com orientações técnicas e apoio à

tormatização de pequenos negocios,  ae. 2Mi—d promoção qc CalhipdiiiidsQL CUSCILINLIZAÇÃO SULIL NeUlvVUlviisiudur v iivitsdu MU

ambiente de trabalho:

IV — a celebração de parcerias com entidades, instituições de ensino, empresas e órgãos

públicos para a ampliaçãodas oportunidades de emprego;

V — o reconhecimento público e institucional de empresas e organizações que adotemREA CiE ii Rd PAIN MINIUSIVOASVALIGN CMS PINVIIIIHEUS DINIBA AIDSVI Wii

das casta Sn sAsE Aiii RS REA is sd AS = à assandar das GANA GECAa Aa E raio” aateamarei praiadasfes doi cipaleci aDEid
órgãos municipais responsáveis pelas áreas de trabalho, desenvolvimento econômico,
assistência social e educação, bem como por parcerias com instituições públicas e privadas.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, definindo osnisi RARAasati AvnRAS vasnanaduomanala nusanadaiadrama
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Art GO. Ac dacnocar derarrantae da avecncên decta Tai cnrrerão nor conta de dotacõesEA pe —— PERESPD ADOPR | RS pa 1 RsPR bj SPARI TO ÀpaOLA a 0 DS Ee SS AEREAS ato
orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.

  
Art. 7º - Esta Lei entra emvigorna datade sua publicação.

THIAGO SILNÉRIO DA SILVA
«+reteito

Fublicado, e registrado ode Municipal de tsovermo, rianejamentoé Finaniças dos
auatorze dias do fnês de ianeirddoafidide dois mil e vintee seis.

“CASSIOOHELIMEEISTERCA PEL ARLO
Secretário Interino


